
 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
Contratação Direta – Serviço 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de licença de uso de plataforma web de cotação de preços praticados 
pelo mercado; plataforma web de gestão e monitoramento de contratos, integrado ao 
PNCP e de dispensa eletrônica em atendimento a lei federal nº 14.133/21 e 
regulamentações municipais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM CATSET DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA 
UNIT.  TOTAL   

1 24333 

LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA WEB PARA 
REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA 
LEVANTAMENTO PRÉVIO ESTIMADO DOS VALORES DAS 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

MÊS 12 R$ 813,33 R$ 9.759,96  

2 24333 

PLATAFORMA WEB PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA 
ELETRÔNICA COM E SEM DISPUTA, GERAÇÃO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOMATIZADO, 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO CERTAME E 
CONTRATO JUNTO AO PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP, 

SERVIÇO 1 R$ 8.666,67 R$ 8.666,67  

3 24333 PLATAFORMA WEB DE GESTÃO E MONITORAMENTO DE 
CONTRATOS, INTEGRADO AO PNCP. MÊS 12 R$ 813,33 R$ 9.759,96  

 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

regulamentação desse órgão. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO... 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

2.2. O objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 
vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a aquisição e o planejamento desta 
administração. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Natureza da Contratação: ... 

4.1.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço comum, de 
natureza continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, 



 

 

 

por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente 
encontradas no mercado. 

 
4.2. Duração do Contrato: ... 

4.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da 
sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o contratado. O serviço é enquadrado 
como continuado tendo em vista que são de necessidade cotidiana no uso das 
atividades precípuas para o funcionamento da máquina pública, sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

 
4.3. Requisitos Necessários: ... 

4.3.1. São requisitos para o atendimento da demanda: 
4.3.1.1. A plataforma deverá atender as legislações pertinentes à Lei Federal nº 

14.133/21. 
4.3.1.2. A plataforma deverá rodar em ambiente web. 
4.3.1.3. A plataforma de dispensa eletrônica e gestão de contratos deverá estar 

integrada ao Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP no sítio eletrônico 
Federal, para fazer o envio das informações e arquivos, conforme o caso. 

4.3.1.4. Dispor de suporte técnico para auxiliar o Setor de Cadastro e Compras 
nas estimativas das contratações. 

4.3.1.5. Dispor de suporte técnico para auxiliar os Agentes de Contratação na 
realização de Dispensas Eletrônicas. 

4.3.1.6. Dispor de suporte técnico para auxiliar os Ficais de Contratos no 
acompanhamento e fiscalização de contratos. 

 
4.4. Relevância dos Requisitos Estipulados: ... 

4.4.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis pois o serviço de acesso on-line 
a sistema informatizado de pesquisa de preços, dispensa eletrônica e gestão de 
contratos, visam atender às necessidades do precípuas da administração, adquirindo 
serviços que vão auxiliar as atividades cotidianas, proporcionando celeridade, 
legalidade com o atendimento das legislações pertinentes, dispondo ainda de suporte 
técnico adequado. 

 
4.5. Sustentabilidade: ... 

4.5.1. O objeto não possui padrões de sustentabilidade. 
 

4.6. Subcontratação: 
4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
4.7. Garantia da contratação: ... 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. Prazo de Execução: 

5.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 1 (um) ano, com início na data do 
contrato. 

 



 

 

 

5.2. Local de Execução: 
5.2.1. Os serviços serão prestados (instalados) na sede da Prefeitura Municipal de 

Pires Ferreira-CE, situada a Rua Maria Antusa Soares Passos - Bairro centro, Pires 
Ferreira-CE. 
 
5.3. Rotinas de Execução: ... 

5.3.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 
 

EM RELAÇÃO A LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA WEB DE 
COTAÇÃO DE PREÇOS: 

• Permitir a realização de consulta via internet ao banco de preços, através de 
login e senha a serem disponibilizados pela Contratada; 

• Permitir a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a 
utilização de filtros, tais como data, região ou unidade da federação, 
associados ou não a uma palavra-chave; 

• Permitir o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao documento 
original referente ao preço informado; 

• Disponibilizar ferramenta que permita a emissão de relatórios/extratos de 
preços comparativos, informando a origem de cada preço e os valores 
obtidos na pesquisa;  

• Utilizar, como fonte de pesquisa, no mínimo, os sítios do Comprasnet, 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará e Compras Governamentais do 
Governo do Estado do Ceará; 

• Apresentar informações e preços atualizados bimestralmente; 
• Disponibilizar relatórios que demonstrem a curva ABC para análise e 

definição de estratégia na realização dos processos licitatórios. 
• Utilização de métodos para obtenção do preço estimado, a média, mediana 

ou menor dos valores conforme parâmetros definidos no art. 23 da Lei nº 
14.133 de 1º de abril de 2021.  

• Permitir realizar pesquisa de preços por CNPJ; 
• Realizar pesquisa de preços por microrregião. 
• Realização de pesquisa automatiza, com no mínimo de 70% de assertiva nos 

preços dos produtos selecionados; 
• Realização de pesquisa direta com fornecedores mediante ambiente 

integrados com disparo de e-mails automatizados através do e-mail do setor 
de compras ou através da geração de planilhas e protocolo de entrega; 

• Importação de preços a partir de planilhas geradas no próprio sistema; 
• Geração de pesquisa por parte dos fornecedores a partir do portal do 

fornecedor através de senha do usuário cadastrado 
• Integração com Bancos de Dados Públicos: Essencial na automação do 

levantamento de preços, a plataforma deve estar sincronizada com bancos 
de dados de contratações públicas como o Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e outros sistemas de controle de preços. 

• Análise de Mercado: Deve incorporar ferramentas avançadas de análise de 
mercado para garantir a obtenção dos valores mais vantajosos para a 
administração. Isso implica em um mecanismo de pesquisa e comparação 
de preços eficaz, que considere economia de escala e as peculiaridades 
regionais. 



 

 

 

• LGPD e Segurança da Informação: A solução deve garantir o cumprimento 
das exigências da LGPD e as melhores práticas de segurança de dados, 
assegurando proteção adequada dos dados pessoais tratados. 

• Manutenção continuada e Atualização: A plataforma deve prever um plano 
de manutenção que garanta sua atualização constante, coerente com as 
inovações tecnológicas e mudanças na legislação 

EM RELAÇÃO A PLATAFORMA WEB PARA REALIZAÇÃO DE 
DISPENSA ELETRÔNICA COM E SEM DISPUTA: 

• PNCP contemplando: 
• Dispensa eletrônica com disputa em atendimento à Instrução Normativa 

SEGES nº 67 de 08 de julho de 2021 (Art. 75, II e II), com publicação no 
portal compras.m2atecnologia.com.br e sítio eletrônico da entidade 
contratante, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP. e Transferegov; 

• Dispensa eletrônica sem disputa (Art. 75, II e II), com publicação no sítio 
eletrônico da entidade contratante e demais portais que o ente contratante 
entender, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP. e Transferegov; 

• Pregão e concorrência eletrônica com publicação no portal 
compras.m2atecnologia.com.br e sítio eletrônico da entidade contratante, 
devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. e Transferegov e Site do TCE do Ceará; 

• Pregão Eletrônico, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP e Transferegov. 

• Concorrência Pública, devidamente integrado ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP e Transferegov; 

• Elaboração automatizada das peças do processo (fase preparatório, fase 
externa, atas de registro de preços e contratos), assinado eletronicamente; 

• Organização e ordenamento automático do processo, carimbo, numeração e 
assinatura eletrônica; 

• Integração com o PCA – Plano de Contratação Anual; 
• Integração com o sistema de pesquisa de preços, possibilitando a 

comparação de de preços entre proposta readequada e os preços constantes 
da fase preparatória do processo; 

• Integração com a plataforma de gestão de contratos, possibilitando uma 
análise detalhada entre o que foi planejado no PCA -Plano de Contratação 
Anual, o que ocorreu na fase preparatória do processo e na seleção do 
fornecedor e o que foi contratado e executado quando da gestão do contrato; 

• Disponibilização em nuvem pelo período de 5 (cinco) anos, permitindo a 
realização de consultas quando necessário, através do sítio eletrônico; 

EM RELAÇÃO A PLATAFORMA WEB DE GESTÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS: 

• Dispor de tecnologia avançada, com protocolo básico de comunicações e 
segurança da informação; 

• Ser operacionalizado a partir de estações de trabalho remotas, conectadas 
com desempenho ou tempo de resposta, considerando os limites 
tecnológicos do tipo de acesso utilizado; 

• Ser desenvolvido e codificado para ambiente operacional de 64 e 32 bits; 
• Interface em língua portuguesa do Brasil; 



 

 

 

• Ter os módulos com as mesmas características tecnológicas e base de dados 
única; garantir a integridade das informações mesmo quando (desfazer 
transações incompletas); 

• Permitir controles por unidades administrativas, de forma a permitir a visão 
por órgão; 

• Acesso somente mediante senha individual; 
• Operar com níveis de acesso personalizados, com senhas individualizadas, 

por perfil de usuário; 
• Especificar níveis de acesso a funcionalidades, transações e telas; 
• Permitir aos usuários acesso ao conjunto de informações a eles autorizados, 

utilizando grupos de segurança definidos no gerenciamento de usuários. 
• Permitir acompanhar o cumprimento de todas as obrigações ajustadas pelas 

partes contratantes; 
• Permitir registrar o representante da Administração e seu substituto legal, 

com competência regimentalmente prevista, para celebração de contratos; 
• permitir o registro do fiscal designado para auxiliar o Gestor do Contrato 

quanto à fiscalização dos aspectos administrativos do contrato; 
• Permitir registrar o preposto do contrato e seu substituto legal, com 

competência para atuar durante a execução do contrato; 
• Registrar, acompanhar e gerar os documentos alusivos aos processos de 

alterações contratuais (aditivos); 
• Registrar as notificações, quando necessários, concernente a execução 

contratual; 
• Permitir registrar e acompanhar as penalizações do contratado nos termos 

dos art. 117 da lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 
• Permitir registrar notificações a contratada; 
• Emitir o livro de ocorrência individualizados por contrato; 
• Controle individualizado por contrato e acompanhamento da dosimetria das 

penas; 
• Relatório de contratos por final de vigência; 
• Relatório de contratos suspensos; 
• Relatório de execução (saldo, já executado e a executar); 
• Alerta aos fiscais e gestores de contratos em relação aos contratos a se 

vencer em 180, 150, 120, 90 e 60 dias; 
• Alerta aos fiscais e gestores sobre contratos sob suas responsabilidades; 
• Alerta aos fiscais, gestores e contratados quanto ao vencimento de 

documentos alusivos à regularidade fiscal e trabalhista. 
• Integração com o PNCP – Portal Nacional de Contratações Pública 

 
5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta...  

5.4.1. O objeto dessa contratação não detém de equipamentos para o 
dimensionamento da proposta de preços. 

 
5.5. Materiais a serem disponibilizados 

5.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e 
qualidades necessárias à execução do serviço. 

 
5.6. Garantia do serviço 



 

 

 

5.6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

6.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71


 

 

 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
7.1. Recebimento 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contado do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

7.1.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 

7.1.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.1.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 



 

 

 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.1.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na notificação, a 
contar da data de recebimento desta, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.1.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação 
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.1.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
7.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
 
7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.2.2.1. o prazo de validade; 
7.2.2.2. a data da emissão;  
7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.2.2.4. o valor a pagar; e  
7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 



 

 

 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.   
 
7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 
 
7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta... 

8.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, 
inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de Menor 
Preço por Item. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado em Anexo do Aviso de Contratação Direta. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

8.2. Regime de execução... 
8.2.1. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   ... 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 28.386,59 (vinte e oito mil,  e 
trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme custos unitários 
apostos na planilha disposta nesse Termo de Referência. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DOTAÇÕS ORÇAMENTÁRIAS ELEMENTOS DE 

DESPESAS 
0301- 

Administração e 
Finanças 

Projeto/Atividade: 04 122 0002 2.006 
Gestão,Manutenção das atividades da 

Sec. de Administração e Finanças 

3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de 

Terceiros 
 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante termo circunstanciado. 
 
11. LOCAL E DATA: 
 
Pires Ferreira/CE, 21 de março de 2024. 
 
 
12. RESPONSÁVEL(EIS): 
 
 
 

___________________________________________________ 
Carlos Romário Simplício Pinto 

Responsável pelo Planejamento das Contratações Administrativas 
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